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AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ AMEP
Palácio das Araucárias Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n 1º andar Centro Cívico CEP 80.530-140 Curitiba Paraná
(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência fica prorrogado até 10 de março de 2025, compreendendo o período do 
exercício de 2024 (janeiro a dezembro).
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R$ 1.330.328,20 (um milhão, trezentos e trinta mil, trezentos e vinte e oito reais e 
vinte centavos
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Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no TCTF inicial, permanecendo
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

CLÁUSULA OITAVA DA PUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 
15.608/2007.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Curitiba/PR, datado e assinado digitalmente.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID
Eduardo Pimentel Slaviero

Secretário de Estado

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ
Gilson de Jesus dos Santos

Diretor-Presidente

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Hissam Hussein Dehaini

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS

1.____________________________ 2.____________________________
CPF. CPF.
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Documento: 4883_24TERMOADITIVO.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos em 09/02/2024 16:34.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Hissam Hussein Dehaini em 09/02/2024 16:17.

Assinatura Avançada realizada por: Eduardo Pimentel Slaviero (XXX.764.179-XX) em 09/02/2024 17:41 Local: SECID/GS.

Inserido ao protocolo 21.566.447-3 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 09/02/2024 16:32.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
bf59fa3df008a9a36a8f28483c5a3184.


